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DECRETO 5726DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

DrspõE soBRE as METAS BrMEsrMIs DE
ARREcADAçÃo, A PRoGMMAçÃo FINANCEIRA DE
annrcloaçÃo MENsÂL E cRoNocRAMA DE
rxecuçÃo MENsAL DE DEsEMBoLso pAna o
exrncÍcro FTNANcETRo DE 2022

o Prefeito 14unicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais

DECRETA

Art, 10 - Em cumprimento ao que dispõe o artigo Bo da Lei Complementar no

101/2000, fÌca estabelecido o cronograma de execução mensal de desembolso e a

programação flnanceira de arrecadação mensal para o exercício financeiro de 2022, na

forma dos anexos, paÍtes ìntegrantes do presente decreto.

Art. 20 - Em consonância com o disposto no artigo 13 da referlda Lei

complementar, a receita prevista na Lei orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipaì no

16371202r, ficam desdobradas em metas bimestraìs na forma do anexo I ao presente

decreto.

Art. 30 - Será admitìda a extrapolação dos limites estabelecidos para a
execução da despesa de cada órgão, mediante autorização do chefe do poder Executivo,

desde que estejam comprovadamente assegurada a existência de recursos para cobrir as

despesas excedentes.

Art.40 - Para efeÌto do artigo anterior, consideram-se recursos efegvamente

existentes:

r - os oriundos de superávit financelro e do excesso de arrecadação, de acordo com o
estabelecido no artigo 43 da Lei Federal no 432ol6a;

Ir - os decorrentes de auxílìos e convênios com órgãos e entidades de outras esferas de

governo, não incluídos na receita prevista para o exercícìo;

rII - os resultantes de economia de dotações na execução orçamentária ao iongo do

exercício.
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Art. 50 - Visando suas adequações, o cronograma mensal de desembolso e a
programação financeira de arrecadação mensaì, poderão ser refeitas a medida da

necessidade de ajuste no comportamento efetivo da receita e a compatÌbijìzação da despesa

oriundas da abertura de créditos adicionais.

Art. 60 - Este Decreto entra em vìgor na data de sua publicação.
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